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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

•LE1 	MUNICIPAL 	NQ 	316 

D E 

29 DE NOVEMBRO DE 1969. 

 

"FIXA A ORGANIZA40 ADMINISTRATI  

VA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BENTO GONÇALVES E DA OUTRAS PRO 

VIDENCIAS" 

ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE —

BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN 

CIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

TITULO 1 

DA ORGANIZA& ADMINISTRATIVA 

ART. 12 •- A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES E A SEGUINTE: 
A ADMINISTRA40 CENTRALIZADA: 

I — GABINETE DO PREFEITO 

II — GABINETE DE COORDENA& E PLANEJAMENTO 

	

III 	JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

IV — DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE TURISMO 

V — OUTROS CONSELHOS 

VI — SECRETARIA DO GOVERNO 

VII — SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

VIII — SECRETARIA DA FAZENDA 

IX — SECRETARIA DE OBRAS E VIA& 

X — SECRETARIA DA EDUCA& E ASSISTENCIA SOCIAL 

	

XI 	SECRETARIA DE FOMENTO AGRO—PECUARIO 

	

XII 	SUB—PREFEITURAS 

— 
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B ■ ADMINISTRACÃO DESCENTRALIZADA: 

1 ■ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO PU 

BLICO. 

TITULO II 

DA COMPETENCIA 

ART. 22 - O GABINETE DO PREFEITO E O ORGAO INCUMBI 
• 

DO DE ASSISTIR O PREFEITO NAS FUNÇÕES POLITICO-ADMINISTRATIVAS 

CABENDO-LHE ESPECIALMENTE O ASSESSORAMENTO PARA OS CONTATOS COM 

OS DEMAIS PODERES E AUTORIDADES E PARA O ATENDIMENTO DOS MUNíCI 

PES. 

ART. 32  • O GABINETE DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
• • 	.... 
E O ORGAO INCUMBIDO DO PLANEJAMENTO E DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

COMPETINDO-LHE ELABORAR OU PROMOVER A ELABORAÇAO, E COORDENAR A 
• 

EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICIPIO, 	• 

ACOMPANHANDO A REALIZAÇÃO DOS PLANOS E PROGRAMAS PARCIAIS PELOS 
• 
ORGAOS COMPETENTES DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAR A ELABORAÇÃO 	E 

• 
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO, ESPECIALMENTE O ORÇAMENTO... 

PROGRAMA E O ORÇAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ART. 42  ■ A JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E ORGAO INCUM 

BIDO DE SELECIONAR OS CONSCRITOS PARA AS FORÇAS ARMADAS E DAS 

DEMAIS ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPETENTE. 

ART. 52  • A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICI 

PAL DE TURISMO E O ORGAO INCUMBIDO DA DIVULGAÇÃO E DA PROMOÇÃO ■ 
• 

DAS COISAS, FATOS E ASPECTOS SOCIO•CULTURAIS E ECONÔMICOS DA CO ■ 

• 
MUNIDADE QUE APRESENTEM INTERESSE TURISTICO. 

ART. 62  OS CONSELHOS MUNICIPAIS SÃO ORGAOS DE AS 

SESSORIA DO1EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. 72 A SECRETARIA DO GOVERNO E 61240 QUE TEM 
POR OBJETIVO A EXECUÇÃO, COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS ATIVIDADES 

• 
JURIDICAS DA PREFEITURA, COMPETINDO-LHE PRONUNCIAR-SE SOBRE TODA 

• 
A MATÉRIA LEGAL QUE LHE FOR SUBMETIDA PELO  PREFEITO E DEMAIS OR■ 

GÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPALF,  BEM COMO EFETUAR A COBRANÇA JU• 
• 

DICIAL DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO E REPRESENTA-LO EM JUIZO. 
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ART. 8Q 	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E O ORGAO 

ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA PREFEITURA, CON-

CERNENTE A PESSOAL, COMPRAS .E ALMOXARIFADO, EXPEDIENTE E COMUNI 

CAÇOES, ARQUIVO, ZELADORIA E TRANSPORTE. 

ART. 92  • A SECRETARIA DA FAZENDA E O (SUÃO RES ■ 

PONS/WEL PELA EXECUÇA6 DAS ATIVIDADES-MEIO DA PREFEITURA, RELA-

TIVAS AOS ASSUNTOS FINANCEIROS E FISCAIS, DE LANÇAMENTO, ARRECA 

DAÇÃO E CONTROLE DOS TRIBUTOS E RECEITAS MUNICIPAIS FISCALIZA 

ÇÃO DOS CONTRIBUINTES SOBRE AS NORMAS MUNICIPAIS, PROCESSAMENTO 
• 

DA DESPESA, CONTABILIZAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMO • 
A 	 M 

NIAL, ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E CONTROLE DA SUA EXECUÇÃO E RECE 
• 

BIMENTO, GUARDA E MOVIMENTO DE VALERES DO MUNICIPIO. 

ART. 102 - A SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO E O OR- 

GAO 

 
• 

RESPONSAVEL PELA CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS OBRAS PUBLI ■ 

• 
CAS, DAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, DAS ESTRADAS E CAMINHOS • 

MUNICIPAIS; PELO PARQUE DE VIATURAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLE• 

NAGEN I  PELO LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES; 

PELO SERVIÇO DE LIMPEZA E ILUMINAÇÃO PUBLICA¡ PELA MANUTENÇÃO • 

DOS PARQUES, GRAMADOS, JARDINS E ARBORIZAÇÃO DA CIDADE; PELAS • 
• 

ATIVIDADES DE TRANSITO, PELA ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIO E SERVI 

ÇOS FUNEBRES; PELA CONSERVAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DAS RE: 

DES DE ESGOTO; E AINDA PELA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS- 

 CONCEDIDOS, PERMITIDOS OU AUTORIZADOS. 

ART. 11Q A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA 

SOCIAL E O ORGAO INCUMBIDO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIO• 
• • 

NAIS E CULTURAIS DO MUNICIPIO, ESPECIALMENTE AS REFERENTES A • 

EDUCAÇÃO PRIMARIA E MEDIA, A MANUTENÇÃO DE PROMOÇÕES CIVICAS E • 
RECREATIVAS, A DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE MERENDA ESCOLARIE DAS , 

 ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MEDICO-SOCIAL AOS HABITANTES DO MUNICI 

PIO, MEDIANTE ADMINISTRAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE E PROMOÇÃO DE 

BEM-ESTAR E MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA COMUNIDADE. 

ART. 12Q - A SECRETARIA DE FOMENTO AGRO ■PECUrNRIO• 0 	0 	.... 
E O ORGAO INCUMBIDO DO MAPEAMENTO DO MUNICIPIO, DO CADASTRAMEN ■ 

• 
• TO DAS PROPRIEDADES RURAIS, DA ANALISE DO SOLO E SUA ADEQUAÇÃO- 
A CULTURAS, DA FISCALIZAÇÃO DE GRANJAS, AVIARIOS, MATADOUROS E 
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• 
E ATIVIDADES SEMELHANTES, DA ASSISTENCIA SOCIAL, SANITARIA, MEDI 

• A 	A 	• 
COA/ETERINARIA E AGRONOMICA A TODAS AS FAMILIAS RURAIS. 

ART.• 13Q ■ AS SUBPREFEITURAS, COMO ORGAOS DA DESCON 
CENTRAÇAO TERRITORIAL E ADMINISTRATIVA, TERAO POR IMCUMBENCIA A 

ADMINISTRAÇAO DOS DISTRITOS DO MUNICIPIO, FAZENDO CUMPRIR TODOS 
• • 

OS ATOS BAIXADOS PELO PREFEITO APLICAVEIS AS AREAS DE SUA JURIS- 

DIÇÃO E COORDENANDO AS SUA EXECUO:0 PELOS DIVERSOS ORGAOS DA PRE 

FEITURA, NOS LIMITES DE SUA COMPETENCIA. 

ART. 149 - O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ABASTECIMEN-

TO PUBLICO E O ORGAO - INCUMBIDO DA COMERCIALIZAÇAO AMPLA DE GENE-  

ROS DE SUBSISTENCIA, TENDO EM VISTA A DISCIPLINAÇAO DOS PREÇOS 

EM GERAL. 

TÍTULO 111 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 152  • A PRESENTE LEI SER; REGULAMENTADA PELO .. 
PREFEITO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, QUE APROVARA, POR DECRE 

TO, O REGULAMENTO INTERNO DA PREFEITURA, O QUAL DISCRIMINARA A 

COMPETENCIA DOS ORGAOS MENCIONADOS NO ARTIGO 1 2  (PRIMEIRO). 
• 

ART. 162  • A PROPOR& QUE FOREM INSTALADOS OS OR 

GAOS COMPETENTES DA ORGANIZAÇA0 ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 	, 
• • 

PREVISTA NESTA LEI, OS ATUAIS ORGAOS SERRO EXTINTOS AUTOMÁTICA • 

MENTE, FICANDO O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A TOMAR AS PRO ■ 

VIDENCIAS RELATIVAS A PESSOAL, VERBAS, ATRIBUIÇÕES E INSTALAÇÕES. 

ART. 172  ■ AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI, CORRE 

40 A CONTA DAS DOTAÇÕES PROPRIAS, JA PREVISTAS NO ORÇAMENTO PA-
RA 1970. 

ART. 182 ■ ESTA LEI ENTRE RA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇA0 1  REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MES DE 

NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA--E NOVE. 

ENG2 90 FIALH ' 

PREFEITO 
FAGUNDES 
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